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Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 18 (dezoito) postos de trabalho na 
carreira e categoria de assistente técnico do mapa de pessoal do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I.P.  
 

Ata quatro 

Ao décimo primeiro dia do mês fevereiro de 2026, pelas 10h30, reuniu, através de meios telemáticos, 

na modalidade de videoconferência pela plataforma Microsoft Teams, o júri do procedimento concursal 

comum, designado por deliberação de 14 de outubro de 2025 do Conselho Diretivo do IRN, I.P., para 

preenchimento de dezoito (18) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, para 

exercer funções no Departamento de Identificação Civil (DIC). ----------------------------------------------------- 

Estiveram presentes na reunião os seguintes elementos do júri: --------------------------------------------------- 

Presidente: Diogo de Campos Monteiro Brás, Diretor do Departamento de Identificação Civil (DIC); ---- 

1.º Vogal efetivo: Rui Manuel Peixeiro, Técnico Superior do Departamento de Identificação Civil (DIC);  

2.º Vogal efetivo: Raquel Helena Mira Costa Ramos, Técnica Superior da Unidade de Seleção e 

Recrutamento (USR); ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------ Ordem de trabalhos: ----------------------------------------------------- 

1. Correção das provas de conhecimentos realizadas no dia 6 de fevereiro de 2026; ---------------- 

2. Elaboração da Lista intercalar do método de seleção  Prova de Conhecimentos; ---------------- 

3. Outros assuntos; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

4. Elaboração da lista provisória de ordenação final dos candidatos; ------------------------------------ 

5. Notificação dos candidatos; --------------------------------------------------------------------------------------- 

O presidente do júri deu por aberta a reunião, procedendo-se de seguida ao cumprimento da ordem de 

trabalhos definida. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Correção das provas de conhecimentos realizadas no dia 6 de fevereiro de 2026 ----------------- 

Dos 76 (sessenta e seis) candidatos notificados para realização do método de seleção - prova de 

conhecimentos, o júri constatou que 22 (vinte e dois) candidatos não compareceram, pese embora 

tenham sido notificados para o efeito. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, o júri deliberou excluí-los, de acordo com o ponto 14 do código de Oferta Pública 

OE202511/0190. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A prova teve início às 10:00 horas e terminou às 11:30 horas, tendo decorrido sem quaisquer incidentes.  

A folha de presenças consta do anexo I à presente Ata. --------------------------------------------------------------- 

2. Elaboração da Lista intercalar do método de seleção  Prova de Conhecimentos ----------------- 

Após a conclusão do método de seleção, o Júri procedeu à correção das provas de conhecimento de 

forma anónima e elaborou a lista intercalar dos resultados obtidos no método de seleção  Prova de 
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Conhecimentos (Anexo II) e deliberou proceder à sua publicitação no sítio da internet 

https://irn.justica.gov.pt/Recursos-Humanos/Recrutamento/Procedimentos-a-decorrer, bem como na 

plataforma do recrutamento https://recrutamento.irn.justica.gov.pt/processos-a-decorrer . ------------- 

Após a correção do método de seleção aplicado  prova de conhecimentos, tendo sido as provas 

numeradas e antes de associar o canhoto com a identificação dos candidatos às respetivas provas, o 

júri constatou que vários candidatos se encontravam empatados por terem a mesma classificação no 

supramencionado método de seleção. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Perante tal facto, o júri deliberou aplicar os critérios estabelecidos no artigo 24.º da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Esgotados os critérios de desempate constantes do supracitado normativo, o júri deliberou, por 

unanimidade, aplicar como critério de desempate a maior antiguidade na função pública. ----------------  

Nessa senda, face às notas obtidas pelos candidatos na prova de conhecimentos, foi possível ao júri 

desempatar os candidatos por forma a poder graduá-los. ------------------------------------------------------------ 

3. Outros assuntos ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

No dia 4 de fevereiro de 2026, a candidata Carla Maria Casimiro dos Santos Marques Pedro comunicou, 

através de correio eletrónico remetido a este júri, a sua desistência do procedimento concursal em 

curso, pelo que o júri tomou conhecimento da referida manifestação de vontade, deliberando 

considerar a candidata excluída do procedimento a partir da referida data. ------------------------------------ 

A candidata Raquel Lobato Barata Lúcio solicitou, por correio eletrónico dirigido ao júri, a alteração da 

data inicialmente agendada para a realização da prova de conhecimentos, tendo remetido o respetivo 

comprovativo que a impossibilitava de comparecer na data prevista. Após apreciação e deferimento do 

pedido, foi agendada nova data, tendo a candidata realizado a prova no dia 10 de fevereiro, pelas 

14h00. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

4. Elaboração da lista provisória unitária de ordenação final dos candidatos ------------------------- 

Aplicado o método de seleção  prova de conhecimentos, o júri deliberou, por unanimidade, ordenar 

os candidatos aprovados e elaborar a lista provisória de ordenação final dos candidatos, a qual se 

encontra anexa à presente ata (anexo III). -------------------------------------------------------------------------------- 

5. Notificação dos candidatos --------------------------------------------------------------------------------------- 

O júri deliberou notificar os candidatos excluídos, por correio eletrónico através da plataforma do 

recrutamento, do resultado obtido no método de seleção  prova de conhecimentos, bem como os 

candidatos admitidos da sua posição na lista provisória de ordenação final e proceder à audiência de 

interessados, nos termos conjugados dos artigos 6.º, n.º 4 do artigo 16, alínea a) do n.º 4 do artigo 21.º, 

artigos 23.º e 25.º, todos da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. Nestes termos, os candidatos 

excluídos dispõem de um prazo de 10 dias úteis para, querendo, dizer por escrito o que se lhe oferecer 
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sobre a intenção do júri em proceder à sua exclusão do procedimento concursal ou, se assim o 

entenderem, prescindirem do prazo de audiência prévia. ----------------------------------------------------------- 

O júri deliberou que as decisões de exclusão tornar-se-ão definitivas na ausência de qualquer alegação 

dentro do prazo de dez dias a contar da notificação. ------------------------------------------------------------------ 

Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a sessão e decidido lavrar a presente ata que depois 

de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do Júri. -------------------------------------  
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 Diogo Brás  Rui Peixeiro  Raquel Ramos  

 

 

 

 

 

 

 


